
             
 

 

São Paulo, 12 de junho de 2024. 
 

Ofício Presidência SBOC nº 76/2024 
 
Exmo. Sr. 
TARCÍSIO JOSÉ SOUSA BONFIM 
Presidente da Associação Nacional de Membros do Ministério Público (CONAMP) 
 

Ref.:  Nota de Apoio à Proposta de Enunciado apresentada pela Dra. Fabia 
de Melo Fournier objetivando garantir o efetivo acesso a antineoplásicos 
incorporados ao SUS: 
 
PROPOSTA DE ENUNCIADO: Expirado o prazo para disponibilização do 
medicamento incorporado pelo Ministério da Saúde por recomendação da 
CONITEC (cf. art. 25 do Decreto n° 7.646/2011) e, em razão da garantia 
constitucional do mínimo existencial, não é cabível invocar reserva do possível 
para afastar a obrigação de fornecimento de medicamentos oncológicos do 
qual depende o sucesso terapêutico e/ou melhora da qualidade de sobrevida 
dos pacientes. 

 
A SOCIEDADE BRASILEIRA DE ONCOLOGIA CLÍNICA (SBOC), associação sem fins 

lucrativos filiada à Associação Médica Brasileira, inscrita no CNPJ sob o nº 18.274.290/0001-27, com sede na Av. 
Paulista, 2073, Ed. Horsa II (Conjunto Nacional), cj. 1003, CEP 01311-300, São Paulo/SP, vem apresentar as razões pelas 
quais apoia à Proposta de Enunciado apresentada pela Dra. Fabia de Melo Fournier, Promotora de Justiça do Ministério 
Público do Pará, na I Jornada de Direito à Saúde realizada pelo Conselho da Justiça Federal.  

 
Pelo modelo de remuneração dos tratamentos sistêmicos oncológicos adotado pelo Ministério da 

Saúde até a presente data, os hospitais habilitados em oncologia recebem um valor mensal por paciente (dependendo do 
tipo de câncer, estadiamento da doença e linha de cuidado), conforme constante na tabela de procedimentos do SUS, e 
esse montante é utilizado para cobrir todos os custos do tratamento, incluindo os medicamentos, as soluções em geral 
(soro glicosado, fisiológico, eletrólitos, etc), os materiais (equipos, luvas, agulhas, máscaras, aventais, etc), impressos, 
limpeza e manutenção da unidade de quimioterapia, etc.  

 
Assim, salvo raras exceções em que a compra é feita de forma centralizada pelo Ministério da 

Saúde1, não existe uma lista de medicamentos que o SUS deve disponibilizar aos pacientes. Cabe a cada hospital definir 
livremente o seu próprio protocolo terapêutico e fazer a aquisição direta dos respectivos medicamentos.  

 
A definição desses protocolos depende de dois fatores principais: (1) o custo total do tratamento por 

paciente e (2) o valor pago pelo Ministério da Saúde ao hospital para a oferta desse cuidado, conforme tabela de 
procedimentos do SUS. 

 
1 Talidomida para a quimioterapia do Mieloma Múltiplo; Mesilato de Imatinibe para a quimioterapia do GIST, da LMC-Leucemia Mieloide 
Crônica e da Leucemia Linfoblástica Aguda; ); Nilotinibe e Desatinibe para a quimioterapia de LMC; Rituximabe para a quimioterapia dos linfomas 
Difuso de Grandes Células B e Folicular; Trastuzumabe e Pertuzumabe para quimioterapia do carcinoma de mama. 
 



             
 

 

 
Após a decisão de incorporação, o Ministério deveria atualizar o valor do procedimento, de modo a 

viabilizar sua aquisição pelos hospitais habilitados. Pelas regras atuais (art. 10 da Lei 14.758/2023 e art. 25, do Decreto 
nº 7.646/11), o prazo máximo para a efetiva oferta não pode ultrapassar 180 dias a partir da data da publicação da Portaria 
de incorporação. Esse seria o prazo máximo para o Ministério da Saúde atualizar o valor do procedimento na tabela do 
SUS em patamar compatível com o custo do tratamento. 

 
Contudo, muitas das incorporações de antineoplásicos no SUS ocorridas a partir de 2013 

procederam-se sem a adequada atualização do valor do procedimento. Há casos em que essa atualização deveria ter 
ocorrido há mais de 10 anos e situações em que a atualização do valor até ocorreu, mas em patamares muito aquém do 
custo do produto (Brentuximabe, Sunitinibe/Pazopanibe e Pembrolizumab/Nivolumbe). 

 
O Ministério da Saúde reconhece o problema, mas as medidas para saneá-lo vem sendo adotadas de 

forma bastante lenta, como se pode ver no status constante da tabela abaixo, extraído de relatório periódico apresentado 
pela Coordenação-Geral da Política de Prevenção e Controle do Câncer do Ministério da Saúde nos autos de Ação Civil 
Pública em tramite no Tribunal Regional Federal da 4ª Região. Apesar dos esforços, na prática, pacientes ainda estão 
sendo privados de tratamentos indispensáveis para manutenção de sua saúde, tratamentos esses oficialmente incorporados 
ao SUS após criterioso processo de avaliação pela Conitec. 

 

 
 
Alguns poucos hospitais habilitados em oncologia no SUS arcam diretamente com o prejuízo e 

ofertam aos seus pacientes tratamentos mais modernos, ainda que não reembolsados pelo Ministério da Saúde. Isso ocorre 
porque são hospitais universitários e recebem recursos orçamentários adicionais por parte de gestores estaduais ou 



             
 

 

municipais, ou porque são hospitais filantrópicos diferenciados pela sua alta capacidade de captação de recursos. São 
exceções. 

 
De acordo com o estudo “Diferenças no tratamento sistêmico do câncer no Brasil: meu SUS é 

diferente do teu SUS”, publicado no Brazilian Journal of Oncology2, a diversidade de protocolos de contudo gera uma 
grande desigualdade no acesso a tratamento sistêmico para um mesmo tipo de câncer, não só entre diferentes regiões ou 
estados, mas dentro de um mesmo estado e até em instituições de uma mesma cidade.  

 
O estudo, em resumo, aponta a existência de três categorias de hospitais: (1) os que oferecem opções 

terapêuticas melhores do que aquelas preconizadas nas diretrizes do Ministério da Saúde; (2) os que oferecem exatamente 
as opções terapêuticas constantes das diretrizes ministeriais; e (3) os que sequer oferecem os tratamentos previstos nessas 
diretrizes. Infelizmente, essa última categoria corresponde a maioria das unidades de saúde. 

 
A ineficiência da política pública de acesso a tratamentos oncológicos incorporados ao SUS, vem 

levando pacientes a recorrer ao Poder Judiciário. Esse tipo de judicialização jamais ocorreria se os gestores ofertassem ao 
paciente oncológico os medicamentos incorporados. Trata-se de uma categoria de demanda judicial absolutamente 
legítima e amparada em direito líquido e certo.  

 
Vale lembrar que, se a tecnologia foi regiamente incorporada ao SUS, pressupõe-se que o Ministério 

da Saúde já tenha avaliado a disponibilidade financeira, de modo que não há qualquer razoabilidade na invocação do 
argumento da reserva do possível para afastar a obrigação da oferta de tratamentos incorporados ao SUS. 

 
Apesar de reforçar o óbvio, a proposta de enunciado tem um mérito inquestionável, pois esclarece a 

avaliação econômica já foi devidamente realizada pelo Ministério da Saúde, que, portanto, não pode utilizar-se do 
argumento da reserva do possível para afastar obrigação que ele mesmo se impôs.  

 
Em 2023, após amplo debate, foi sancionada a Lei 14.758/2023, que instituiu a Política Nacional de 

Prevenção e Controle do Câncer, prevendo em seu art. 10 regras específicas para garantir a efetiva oferta dos tratamentos 
sistêmicos oncológicos incorporados ao SUS. A expectativa é que para novas incorporações o Ministério da Saúde faça 
a aquisição centralizada ou garanta lastro no valor da repassado para os hospitais, obrigando-os a seguir os protocolos 
governamentais. De todo modo, tanto para as tecnologias já incorporadas como para as que ainda serão, o prazo de 180 
dias para efetiva oferta, reforçado pela lei, precisa ser cumprido, não cabendo invocação do princípio da reversa do 
possível.  

 
Por esse motivo, servimo-nos do presente para manifestar APOIO À PROPOSTA DE ENUNCIADO 

apresentada pela Dra. Fabia de Melo Fournier, na I Jornada de Direito à Saúde realizada pelo Conselho da Justiça Federal, 
conforme transcrito abaixo: 

 
PROPOSTA DE ENUNCIADO: Expirado o prazo para disponibilização do medicamento 
incorporado pelo Ministério da Saúde por recomendação da CONITEC (cf. art. 25 do Decreto n° 

 
2 Kaliks RA, Matos TF, Silva VA, Barros LHC. Diferenças no tratamento do câncer sistêmico no Brasil: o meu Sistema Público de Saúde é diferente do 
seu Sistema Público de Saúde. Braz J Oncol. 2017; 13 (44): 1-12 



             
 

 

7.646/2011) e, em razão da garantia constitucional do mínimo existencial, não é cabível invocar 
reserva do possível para afastar a obrigação de fornecimento de medicamentos oncológicos do 
qual depende o sucesso terapêutico e/ou melhora da qualidade de sobrevida dos pacientes. 

 
No ensejo, reiteramos nossos protestos de elevada estima e distinta consideração.  

 
Atenciosamente, 

 
_______________________________________________________ 

Dra. Anelisa Coutinho 
Presidente da Sociedade Brasileira de Oncologia Clínica 
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